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Portaria n°. 3.014/2022 

De 07 março de 2022 

 

 

   Dispõe sobre SUSPENSÃO de Licença Sem 

Remuneração e CONCESSÃO de Licença Prêmio à 

servidora ELENAIDE ALVES DE OLIVEIRA e dá 

outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX e Considerando o Requerimento nº 011/2022 

protocolado junto ao departamento de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1°- SUSPENDER, a pedido, Licença sem Remuneração da servidora ELENAIDE 

ALVES DE OLIVEIRA, Varredora, Matrícula nº 775, inscrita sob o RG nº 1.112.212 SSP/SE e 

CPF nº 592.077.955-15; 

 

Art.2°- CONCEDER Licença Prêmio pelo prazo de 06 (seis) meses, no período de 13 de 

janeiro de 2022 a 13 de julho de 2022, conforme requerimento supracitado; 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 

de janeiro de 2022. 

 

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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